
INDICAÇÃO Nº 485/2025 

AUTORA: VEREADORA PATRICIA MARIA DOS SANTOS. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos e ao senhor Luís Gustavo Gonçalves Neira, Diretor Executivo e 

Operacional do Demutran, solicitando a construção de lombadas devidamente 

sinalizadas, na Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, na altura dos nº 3.524 e 3.747, 

localizadas no Bairro Chácara Boa Vista, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao Executivo Municipal a instalação de uma lombada, devidamente 

sinalizada, na Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, na altura dos nº 3.524 e 3.747, 

localizadas no Bairro Chácara Boa Vista como uma maneira de garantir maior 

segurança no trânsito, especialmente no trecho localizado próximo à feira, onde há 

intenso fluxo de veículos e grande concentração de pedestres, incluindo famílias, 

idosos, crianças e comerciantes que circulam diariamente pelo local. 

Nos dias de funcionamento da feira, o volume de pessoas aumenta 

consideravelmente, agravando o risco de acidentes devido à ausência de dispositivos de 

controle de velocidade. O tráfego em alta velocidade nesse trecho compromete a 

segurança dos pedestres e motoristas, gerando constante preocupação por parte da 

comunidade. 

A instalação de uma lombada devidamente sinalizada constitui medida 

preventiva eficaz para reduzir a velocidade dos veículos, ordenar o fluxo do trânsito e 

diminuir significativamente o risco de acidentes. Além disso, a sinalização adequada 

garantirá maior visibilidade e orientação aos condutores, em conformidade com as 

normas de segurança viária. 

Diante disso solicito a Vossa Excelência que avalie a viabilidade de 

implementação da referida propositura em nosso município, beneficiando assim a 

população e promovendo políticas públicas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 05 de 

dezembro de 2025. 

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


